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D.Oiicia1 9/12/66 

Estado de Mato Grosso 

LEI NR 2 723 DE 5 DE DEZEMBRO DE 1966. 

~
PL 

fio. '.2 .... 

D~ nova redação ao ~ 
tigo IR da Lei n R 2 623, de 30-
de ~o de 1966. 

• • 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de -
ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo IR - O artigo IR da Lei na 2 633. de 30 de ~ 

°nho de 1966, passá a ter a seguinte redação. 
"Artigo 1 2 - Aos beneficiários dos àervidores"públicos­

civis e mili tures do Estado, que em 9 de abril de 1964. gozaram 
de estabilidade ou vi talicied',de demi tà.dos em decorrência da !!: 
plicação do Ato Institucional n2 I, ser~ concedida uma pensão -
estadual". 

Artigo 22 - Esta lei entra.rá: em vigor na data de sua -
publicação. revogadas as disposiçoes::oem contrário. 

Pálácio Alenoastro, em Cuiab~, 5 de dezembro de 1966 • 
1452 da Independência e 782 da Republica. 
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